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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 14/2015 – SEPLAG,
nos Termos do Padrão n.º 13/2002.

Processo nº: 0414-000811/2015
SIGGO nº:    32662

CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO (SEPLAG/DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.230.476/0001-07,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por  RENATO JORGE BROWN
RIBEIRO, portador da cédula de iden3dade RG n.º 047878616, expedida pela IFP-RJ, inscrito no
CPF/MF sob o n.º 905.643.327-04, na qualidade de Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento
e Gestão, conforme delegação de competência prevista no ar3go 31 do Decreto n.º 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, referente às Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade do
Distrito Federal, e de outro lado, CLARO S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 40.432.544/0001-47, com
sede à Rua Henri Dunant, nº 780, torres A e B, Santo Amaro, São Paulo/SP- CEP: 04.709-110,
representada  por sua filial de CNPJ nº 40.432.544/0440-04,   localizada na SCS. Quadra 5, Bloco "E" –
EdiIcio Embratel, 3º Andar – Brasília/DF, CEP: 70.328-900, doravante denominado CONTRATADA,
neste ato representada por ROSE CRISTINA TAVARES DE LIMA DA SILVA, portadora do RG nº
1.396.875 expedida pela SSP/DF e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas nº 634.869.891-20 e PAULO
WERTHER DE ARAÚJO, portador da Cédula de Iden3dade RG nº 2.510.766, expedida pelo IFP/RJ, e
inscrito no CPF/MF sob o nº 389.755.727-49, ambos na qualidade de Procuradores da
empresa, cons3tuídos por meio do instrumento de Procuração (fls. 49/53 - 13196225), celebram, com
fulcro na Lei Federal nº 8.666 de 1993 o 4º Termo Adi3vo ao Contrato nº 14/2015 mediante as
cláusulas e condições seguintes:
 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do objeto

O presente Termo Aditivo objetiva:

2.1 - Prorrogar o prazo de vigência do contrato por até 12 (doze) meses, a par3r
de 30/10/2018 até 29/10/2019, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de
1993;

2.2 - Alterar o contrato, nos termos do art. 65, inciso II, alínea b, da Lei nº 8.666/93, sem quaisquer
ônus à Administração Pública e por acordo entre as partes (fl. 38 - 13508103 - 10929912 - fl. 37 -
 13919472), para proceder à atualização do rol de unidades administra3vas atendidas com a inclusão
da Companhia do Metropolitano do Distrito Federal (METRÔ/DF) e da Empresa de Assistência Técnica
e Extensão Rural do Distrito Federal (EMATER/DF);

2.2.1 - Dispensar o cumprimento do disposto no item 10.25 do Termo de Referência (fl. 18 - 0821821)
e respec3vo item 11.22 da Cláusula Décima Primeira do Contrato nº 14/2015 (fl. 34 - 0822028),
conforme manifestação da Comissão Executora (12621630); 

2.3 - Alterar o valor do Contrato, nos termos do art. 65, §2º, inciso II, da Lei nº 8.666/93, por acordo
entre as partes, conforme Proposta da CONTRATADA ( 12621227) e Carta SEI-GDF n.º 1/2018 -
 SEPLAG/SUCORP/COACE/DITEL (10929912) apresentado pela área demandante, passando o
contrato de R$ 6.404.742,59 (seis milhões, quatrocentos e quatro mil, setecentos e quarenta e dois
reais e cinquenta e nove centavos) para a quan3a de R$ 1.603.537,62 (um milhão, seiscentos e três
mil, quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e dois centavos), conforme detalhamento a seguir:



 

CLÁUSULA TERCEIRA – Da Dotação Orçamentária�

3.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 32.101



II – Programa de Trabalho: 04.122.6003.8517-7897

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39

IV – Fonte de Recursos: 100

3.2 - O empenho é de R$ 276.164,81 (duzentos e setenta e seis mil, cento e sessenta e quatro reais e
oitenta e um centavos), conforme Nota de Empenho nº 2018NE01032 (13357972), emi3da em
02/10/2018, sob o evento nº 400092, na modalidade Estimativo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Do Prazo de Vigência�

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir de 30/10/2018 até 29/10/2019.
 

CLÁUSULA QUINTA – Da Ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.
 

CLÁUSULA SEXTA – Da Publicação e do Registro                                  

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú3l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro próprio da Secretaria
de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal.

Pelo Contratante:

_______________________________________________
RENATO JORGE BROWN RIBEIRO

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão 

 

Pela Contratada:

 

_______________________________________________
PAULO WERTHER DE ARAÚJO

Procurador da Empresa

_______________________________________________
ROSE CRISTINA TAVARES DE LIMA DA SILVA

Procuradora da Empresa
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